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LIGA AGRÍCOLA RRASOJEIRA 
O imposto de renda 

Sob a uresldenoía do dr. Au- 
xilio Ribeiro dos Santos, secre- 
tariado pelo dr. André Bocim 
Raea Ijeme, reuniu-se no dia 23 
do corrente, ás 16 horas, a ad- 
ministração central da Ihiga 
Agrícola brasileira, depois cio 
que o dr. Luiz Augusto Pinto, 

• tratando do imposto da renda 
nobre a lavoura, leu o seguinte 
trabalho: 

"No jornal "A Noite", do Ria 
da 22 do corrente, deparamos 
com uma publicação sobre o ti- 
tulo "O logar da agricultura 
nos rendimentos naclouaes", dan 
do a conhecer a •Interpretação 
e os argumentos" do sr. dr. Sou- 
za Reie, a respeito do iapcsio 
de renda sobre a industria agrí- 
cola. 

O essencial para a opinião pn. 
blica. como diz "A Xoltié". o co- 
nhecer os fundamentos oferecidos 
pelo sr. dr. Souza Reis, era abo- 
no de Sua doutrina, que bem po- 
de ser considerada officlal, da- 
do o caracter das funeções que 
s. s. exerce, como delegado ge- 
ral do novo Imposto. 

Quem tiver lido a argumen- 
tação do ar. dr. Souza lieis te- 
rá logo a impressão de que foi 
escrlpta &a pressas, para ..mbair 
os menos attentos, e não pode 
deixar de formar juízo desfavo- 
rável & argumentação. Porquan- 
to e«tá cheia de sophlsmas, con- 
Tradtçdes e engano evidente do 
calculo, tudo em desaccdrdo com 
o texto da lei. como vamos pa- 
tentear. . 

Km certa altura, para exr-m- 
plificar. diz s. s.: "Isto quer 
dizer que uma fazenda com mü 
conto» de capital, para os et;'o1- 
tos flsoaes, terá uma renda tri- 
butável de 160 contos, e o im- 
posto quo terá do pagar s^ri 
do SrOOOtOOO. Se essa fazenda 
pertencer a uma sociedade com- 
mercial ou a mais de uma pes- 
eoa "não pagará mais nada" 
icomo quem diz que a Industria 
agrícola s6 vagará o imposto 
de 3 ob sobre a renda... — o 
parentbesls 6 nosso). "Cada 
soclo è que juntará á parte dos 
lucros* que tiver recebido da fa- 
zenda os rendimentos que per- 
ceber de outras fontes, psra co- 
nbtcer qual a renda global que 
«eit então •snbmettida" ao Im- 
posto complementar". e mais 
abaixo a. e. declara que *a tax:. 
proporcional que a Camara vo- 
tou é de S o!o e a maxima taxa 
progressiva 6 de 10 ob". 

Logo, s. o., mossas poucas li- 
nhas commettcu apenas duas 
faltas graves: 

lo) — Enganou-?1 quando af- 
firmoa no exemplo f.guraão. que 
a tal fazenda teria de panar 
":000$000 (tres contos de réis) 
ds imposto proporcional, ao pas- 
so que. na realidade, terá de 
pagar 4 •.5002000 (quatro coutos e 
quinhentos mil réis) pelo Impcs- 
tu proporcional. 

Io) — Sophismou, a grosso 
modo, quando pretendeu razer 
crêr que não é sobre a indus- 
tria agrícola que recãc o impos- 
to progressivo. Mas que este 
f-áa simplesmente dos bolsos do 
dono ou donos da fazenda, por 
via do imposto global... 

E', pelo menos, curiosa a so- 
®h ietlca, argumentação! 

Mais adiante diz s. s. que 
•houve quem dissesse era uma 
reunião da Liga Agrícola que gõ- 
mente a lavoura paulista teria 
de pagar ao governo federal 120 
mil contos de réis por anr.o; e 
que o calculo é errado". 

Para demonstrais s. s. ssr- 
ve-se de um argumento não ver- 
dadeln>. dizendo "o capital aapli 
nado na agricultura de S. Pau- 
lo orça em 3 milhões do con- 
tos de réis; admitíamos, o qua; 
não é possível, que todo esse 
capital produza r n d ira eu to tri- 
butável. Nesta hypothese este 
rendimento andaria em quatro- 
centos « cincoenta mil contos 
em virtude da disposição de lei 
que o •fixou em 16 oo do capi- 
uü*. 

Ora, no texto da lei não se 
encontra disposição algum» qu-- 
declare ficar Inalteravelroente' 
"fixada" cm 15 olo o rendimento 
tributável. O que se diz no pa- 
ragrapho l.o n. IIX é que "em- 
quanto não forem fixados os 
coeCficlentcs relativos á explo- 
t ação agrícola  o quando o 
tendlmento liquido for desconhe- 
cido, conslderar-se-á tributável o 
que corresponder a 15 o.o do ca- 
pitai representado pela proprie- 
dade agrícola, etc." 

Portanto, é de crêr que, dada 
p. ganancia do fisco federal, as 
labellas de coefflcleiitee. etc., 
cão tardarão a aj>pareoer no 
proximo regulamento, e sejom 
de eacorchar... «upterando a 
suave (?) taxa dos 15 ojo so- 
bre a renda do capital... 

" A proposito da emenda ap- 
provada pela Camara Federal 
relativamente ao imposto de ren- 
üa sobre a industria agrícola, íod 
publicada no dia 24 do oonrente, 
pelos jornaes da terra, uma 
'•Nota Oííicíal" declarando não 
lerem verdadeiras as noticias 
lue correm, quanto á exorbitan- 
(ia do impoeto. 

Entretanto, á vista do "texto" 
ia lei, não ha equivoco poesi- 
Vel... o imposto é formidável 
como vamos provar. 

para maior facilidade de com- 
prehensão. no que concerne ao 
Imposto arguido, extrahlmoa do 
"testo" da emenda todas as dis- 
posições que se referem exclu- 
sivamente á lavoura. « no fim 
como exemplo, fazemos applloa- 
çãç para cobrança do imposto 
t>Vurc uma fazenda. 

DISPOSIÇÕES DA LEI 
Art. — Ijl categoria — U Im- 

posto sobre a renda recahtrá so- 
bre a exploração agricoQa e in- 
dusrias extractivas vegetal e 
animal. 

N. III do paragrapho l.o <— 
Eraquanto não forem fixados os 
coefílclentes relativos á explora- 
ção agrícola, e o rendimento li- 
quido real destas fBxpKwações 
fòr desconhecido, considerar-se-á 
tnibutavel o que corresponder a 
15 ojo do capital representado 
j cia propriedade agriotda, Inclu- 
sive bemfeiíorlas, animaes de 
trabalho, gado de renda e ma- 
-.hinisntos. 

Paragrapho 2.o — O Impos- 
to será dividido era duas par- 
tes, recahindo a primeira pro- 
p rcionalmonle sobra os rendi- 

• classificados em cada 
..a das categorias, e a seguo- 

r^ndaSpi conjuuírT 
das as categorias. 

Paragrapho 3.o 

■ràst^tuiua rpelo 
dimqntps yk h--> 

-Jl.4 catego- 
ria — Taxa dt 3 oio.., pendo' 
Isento deste imposto plv pC-roío- 
nai os renàlmefrtos que não cx- 
ce lerem de 0:0002000 por anuo. 

Varagrupho fi.o — Todas as 
pessoas physleas que possuírem 
lonllmentos classificados era 
qualquer uma das cabegcrias íl- 
cam sujeitas ao impos=io comple- 
mentai progressivo que rccahirá 
sobro a renda global constituída 
pelo conjunto destes rendimen- 
tos do accôrdo com a tarifa se- 
guinte: 
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Paragr: lio 7.o — Na renda 
global tributável serão feitos os 
abatimentos seguintes; 

a> Importância corrc-spmdoi 
te ao imposto proporcional; 

b) J:000$0(>0 por pessoa da fa- 
mília a cargo do contribuinte, 
• ntende ndo-so como tal a mu- 
lher. filhos menores e paes 
maiores de 60 annos. 

Paragrapho 8.o — Considera-se 
renda global tributável o con- 
junto dos rendimentos compro- 
vados pelo lançamento do impos- 
to proporcional. 

Uni exemplo de appllcação do 
imposto: ' 

Suppon-lu.mos um fazendeiro, 
cuja família se componha do 
chefe, mulher e tres filhos me 
nores. dono de uma fazenda dx 
valor de 1000 contos de réis. 

Quanto terá de pagar de im- 
posto? 

Emquanto não forem fixados 
os coefficieníes e fôr dcscófihe- 
cida a renda íltiuida; 

l.o) Pagará do imposto pro- 
pcrcional 3 oio sobre i'.'>0:000í000 
i rende, calculada na base de . ■. 
:oo sobro 1000 contes... N. 
111 do paragapho l.o), que são 
4:5006000; 

2.0) Pagará de imposto pro- 
gressivo mais 5 olo sobre a ren- 
da ds 150:0006000 diminuída dos 
4:5006000 (imposto proporcional) 
e diminuída ainda 15:0o06O00 
(correspondentes ao abatimento 
dos 3:0006000 por pessoa de fa- 
milia... letra "b". paragrapho 
7.o). Portanto Soo sobro . . . 
130:50ui000. isto é 6:5236000 qu© 
oommados aos 4:5006000 perfa- 
zem o total de 11:0266000. / 

E assim: No caso de uma fa- 
Etr.i' o.ue "renda" 1.000 contos 
de réis, como figurou a "Nova 
Oiíiciai". o dono desta fazenda 
terá que pagar (se tiver fami- 
lia constiíuida dos 5 membnotó) 
pelo imposto proporcional 3 oio 
sobre 1.000, 30:0006000; imposto 
progressivo mais 10 oi© sobre 
Stõõ contes, 35:5006000: somma 
lotai. 125:5006000, que é uma 
contribuição formidável, bem dif- 
fero.-.lo do resultado dos .... 
3:0006000 de imposto attrlbnldo a 
tal fazenda, segundo o calculo 
da "Nota Ofíicial". 1 

Falou a seguir, sobre o mes- 
mo assurapto, o dr. Antonlo de 
Queiroz Telles que. em resumo, 
disse: 

A lavoura paulista já está por 
demais onerada Ue impostos pelu 
proprlo Estado, (imposto de ex- 
ponaçáo, no exercício vindouro 
iripUcado, sobretaxa, taxa de 
defesa, etc.). A producção da 
terra, sustentaculo d" palz, devo 
ser quanto possível, alllviada do 
irlbutos, que aempre recaom so- 
bre o custo da producção elevan- 
do-o de forma a eliminai a* suas 
vantagens naturaes sobre os de- 
mais concorrentes. 

O critério que temos seguido 
de sobrecarregar a carga imposi- 
t.va sobre a producção ha de al- 
gum (jia levar-nos ao pomo do 
extinguil-a. matando a gallinha 
dos ovos de ouro. 

E' o maior contrasenso, o que 
verificamos constantemente em 
nosso paiz. de cumular a indus- 
tria de carinhos proteccionistas. 
e despejar o peso tributário so- 
bre a lavoura. Ainda ha poucos 
dias liamos nos jornaes um pro- 
jeoto approvado no Congresso 
Estadual concedendo um auxilio 
annual de 250 contos, por cinco 
annos, a uma nova industria, 
quando nesse mesmo dia tinha 
sido votada uma elevação ao im- 
?osto do exportação do café de 

00 o|o) | 
Porque o imposto directo sobre 

a renda da lavoura é integral- 
mente supportado por essa clas- 
se que o eoffre em sua rude pro- 
fundeza. emquanto que o com- 
merclo e a industria, pela sua 
própria funeçáo, transmittem o 
imposto calculado nos preços de 
venda, e assim o endossam ao 
consumidor; e finalmente porque 
é opinião de autoridades na 
matéria, e ha até, segundo somos 
informados. em abono dessa 
theorla julgados dos tribunaes 
do paiz. que consideram o im- 
posto sobre a renda cobrado polo 
governo federai como "inconsti- 
tucKraal", quer sob o ponto de 
vista de que esse tributo Bái 
pertence á União, quer ao de 
que a exploração agrícola não 
sõd* a clle ficar «ujeita por sçr 

objecto de tributação exclusiva- 
mente estadual. 

Por todos esses motivos somos 
de opinião, e comnosco, estamos 
certos, está toda a lavoura pau- 
lista, de que esse imposto de 
maneira alguma pôde prevalo- 
otr. nem mesmo em forma muito 
atuenuada, como qutzeram fazer 
constar que eeria estabelecido, 
precedente esse a que nos opoo- 
remos do modo mais completo, 
contra elle envidando todo» o* 
nossos esforços. 
  Liga Agrlcala Brasilei- 

ra recebeu hontem os seguintes 
telegrammas: "A* Liga Agrícola 
Brasileira. S. Paulo. A Liga 
Agrícola de S. Manuel, era r®. 
unláo da maioria de seus mem- 
bros, felicita essa co-irman pela 
maneira brilhante de defesa dos 
interesses da lavoura, quanto ü 
criação do instituto da defesa e 
pela. maneira energica como se 
manifestou contra o imposto de 
renda. Esta liga péde empenhar- 
se pela Isenção de cobranças da 
quõta de café de 1923 não des- 
pachado ainda e protesta com ve- 
Uemencia contra o augmento de 
extorsivos impostos sobro renda 
e da pauta. Oa lavradores se 
acham indignados com tamanha 
extorsão e humilhantes Imp si- 
ções. — (a.a.) Amando bimóe» 
Antônio F. de Souza Araaha, 
José Manuel Pupo, Elyseu Teixei- 
ra, Carlos do Barros e José Ama- 
ral Campos". 

"Liga .Agrícola Brasileira. 3. 
Paulo. Lavradores cm reunião 
hoje realisada resolveram protes- 
tar energicamente contra a cria- 
ção de novos impostos contra os 
lavradores já grandemente so- 
orecarregados de encargos one- 
rosos. Approvamog lutelraraente 
em qualquer terreno, a altitude 
dessa digna sociedade. Sauda- 
ções. (a.a.) Abneirds Fernandes 
Pinheiro, dr. Arlstldes Diag Pi- 
nheiro, Allpio Luiz Dias, dr. Luiz 
Gonçalves Júnior, José Ociavia- 
no Machado. Antonlo Martins 
Oliveira, José Soares, Manuel 
Moysés Junqueira, Jorge Augus- 
to Junqueira, Domingos Delia 
Torre. Aurlno Villela. João Mau- 
nclo de Souza, José Eatevam Ri- 
beiro, Onofre Ribeiro. Antonio 
Caetano Lima. Antonlo Cândido 
Machado, Cândido Ribeiro No- 
gueira. eággrlppino Luiz Dias 
Ney- Machado. José Leonel Pai- 
va. José Ávila Ribeiro, Soares 
da Costa Lima. Pacifico Costa 
Lima, dr. Adolpho Bacci, Gullher- 
me Duni. Eduardo Porto, Fran- 
cisco Splnola Dias. José Pereira 
Martins Andrade, Francisco Avi- 
!a Ribeiro, Herostrato Dias Pi- 
nheiro, Antonlo Baptista Jun- 
queira, Custodio Moreira, Deo- 
cleciano Custodio Dias. Domicla- 
no Rocha e outros. S. José do 
Rio Fardo, 23 de Dezembro de 
1924"., 
CENTRO LITERÁRIO 

j,.— 

P/ 
A 
ir 
r 

dí 
J 
8 
/ 
( 

( 

B 

l 
sld 
do 
Az 
Oo 

te 
m 
P» 
«í m 
d< 
A 
ô 
P 
I 

L 


